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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 246, DE 16 DE MAIO DE 2011

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no Ato da Reitoria Nº. 425/08, de
18/03/2008, resolve:

246 - Retificar o Ato nº 440, de 06.05.2011, publicado no
DOU nº. 68, de 08.04.2011, seção 01, Centro de Ciências da Edu-
cação - item 10 - Teorias da Comunicação, onde se lê: habilitando a
candidata MARIA DE JESUS DAIANA RUFINO LEAL, leia-se:
MARIA DE JESUS DAIANE RUFINO LEAL

ANA CRISTINA PACHECO DE ARAÚJO BARROS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.078, DE 17 DE MAIO DE 2011

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que consta no Processo nº.
23113.021916/10-21/Núcleo de Engenharia de Pesca/ CCBS; resol-
ve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital nº. 003/2011, pu-
blicado no D.O.U. em 01/02/2011, para o Núcleo de Engenharia de
Pesca/ CCBS, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho,
candidatos aprovados e média final estão relacionados na ordem que
segue:

Matéria de Ensino: Aquicultura
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Sandra Menezes Walmsley - 71,38
2º lugar: Álvaro José de Almeida Bicudo - 71,25
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 23, DE 16 DE MAIO DE 2011

Altera a Resolução CD/FNDE Nº 29 de 20
de junho de 2007, que estabelece os cri-
térios, os parâmetros e os procedimentos
para operacionalização da assistência finan-
ceira suplementar e voluntária a projetos
educacionais, no âmbito do Compromisso
Todos pela Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988 - Art. 208;
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006;
Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007;

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(CD/FNDE), no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelos incisos I e II do art. 14 e pelo inciso VI do art. 15 do Capítulo
V, do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 de dezembro de 2007, e
pelos artigos 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de
30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações suple-
tivas e redistributivas, para correção progressiva das disparidades no
padrão de qualidade do Ensino;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as orien-
tações e diretrizes que serão consideradas por esta Autarquia, no
período de 2011 a 2014, para a operacionalização da assistência
financeira, no âmbito da Educação Básica, aos Municípios e aos
Estados e ao Distrito Federal; e

CONSIDERANDO a importância de assegurar a implemen-
tação dos projetos e atividades na configuração estabelecida nos or-
çamentos de 2011, 2012, 2013 e 2014, resolve "ad referendum":

Art. 1º O § 1º do art. 1º passa a vigorar na forma a se-
guir:

§ 1º A assistência financeira a que se refere o caput deste
artigo será implementada por meio de programas e ações educa-
cionais a cargo de cada Secretaria-Fim e/ou do FNDE, a partir de
2007 até 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.121, DE 16 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a decisão liminar proferida no Mandado de Segurança nº
688-93.2011.4.01.3400, bem como o Despacho SESu/DESUP/CO-
REG no 00004/2011, conforme consta do Expediente Administra-
tivo/MEC no 017119.2011-82, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, para fins de expedição e registro de
diploma somente dos alunos abaixo indicados até a finalização do
trâmite do processo e-MEC no 200908249, o curso de Medicina,
bacharelado, ministrado pelas Faculdades Integradas Aparício de Car-
valho, na Rua Araras, no 241, bairro jardim Eldorado, no município
de Porto Velho, no Estado de Rondônia, mantidas pela Sociedade
Mantenedora de Pesquisa, Educação, Assistência, Comunicação e
Cultura "Maria Coelho Aguiar", com sede no município de Porto
Velho, no Estado de Rondônia:

PORTARIA No- 1.122, DE 11 DE MAIO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Portaria nº 249, de 17
de janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
janeiro de 2011, seção 02, página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o
Art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04
de maio de 2000, o Decreto nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e
alterações posteriores, a Lei nº. 12.381, de 09 de fevereiro de 2011,
Portaria Interministerial nº. 127 e alterações posteriores, a Lei nº.
12.309, de 09 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8551 - Complementação para o Funcionamento das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior, para fins de apoio às Ins-
tituições relacionadas no anexo, obedecendo à seguinte classificação
orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8551.0001 - Comple-
mentação para o Funcionamento das Entidades de Ensino Superior
Federais.

PTRES: 001753
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto nº. 7.446, de 01
de março de 2011.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2011.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação
8551 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Fe-
derais de Ensino Superior, será realizado pela Diretoria de Desen-
volvimento da Rede de Instituições Federais de Ensino Superior -
DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos
órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
SESu/MEC

ANEXO

PORTARIA Nº. 1122, DE 11 DE MAIO DE 2011.
ANEXO I - DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO DA AÇÃO 8551 - APOIO

Instituição Beneficiada Processo nº. Objeto Valor Total R$ Fonte Nota de Crédito
Universidade Federal de Lavras 2 3 0 0 0 . 0 0 3 0 4 6 / 2 0 11 - 4 7 Descentralização de Crédito Destinado a Aquisição de Equi-

pamentos e Material Permanente para diversas áreas da
UFLA.

3.046.271,04 0 11 2 9 1 5 0 0 4 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 5

Carlos Leandro Rodrigues e Silva
Celso Eduardo Machado
Elias Gonçalves da Silva Filho
Francielle Alba Moraes
Jamile Bestene Lins
Juliana Caroline Bess
Katja Radoyka de Alencar Tiradentes
Lais Persona Reinaldo
Lucimeire de Souza Figueiredo
Marco de Almeida Macedo
Paulo Felipe Conceição de Arruda
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.123, DE 12 DE MAIO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Portaria nº 249, de 17
de janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
janeiro de 2011, seção 02, página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o
Art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04
de maio de 2000, o Decreto nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e
alterações posteriores, a Lei nº. 12.381, de 09 de fevereiro de 2011,
Portaria Interministerial nº. 127 e alterações posteriores, a Lei nº.
12.309, de 09 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais
- REUNI, conforme anexo, obedecendo à seguinte classificação or-
çamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8282.0001- Reestrutu-
ração e Expansão das Universidades Federais - REUNI

PTRES: 020888
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto nº. 7.446, de 01
de março de 2011.

Parágrafo Único - O saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2011.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação

8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REU-
NI, será realizado pela Diretoria de Desenvolvimento da Rede de
Instituições Federais de Ensino Superior - DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos
órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
SESu/MEC

ANEXO

PORTARIA Nº. 1123, DE 12 DE MAIO de 2011.
ANEXO: Crédito Orçamentário da Ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI

Unidade Processo nº Valor Total (R$) Fonte Nota de Crédito
Universidade Federal do Amapá 23000.010426/2009-13 1.052.474,00 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 8
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